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66 INTRODUÇÃO

Introdução Democratização dos espaços
públicos:  zoneamento ao

alcance de todos

Finalmente... o novo zoneamento

O primeiro zoneamento foi baseado em um Plano Diretor

de 1971 e aprovado em 1972. Embora tenha recebido diversas

adaptações e complementos, é apenas agora, 32 anos depois, que

São Paulo pode contar com um novo zoneamento, coerente com

uma visão da cidade real e decorrente de um Plano Diretor atuali-

zado e sincronizado com a elaboração dos Planos Regionais

Estratégicos. 

O Plano Diretor Estratégico (Lei Municipal 13.430 de

2002) determinou a elaboração de Planos Regionais para cada uma

das 31 Subprefeituras e simultaneamente de um zoneamento condi-

zente com as diretrizes por ele estabelecidas. A SEMPLA, acompa-

nhada pelas Secretarias das Sub-Prefeituras, do Transporte e da

Habitação, conduziu o processo de elaboração dos Planos de

molde a adequar cada vez mais a realidade local a uma perspectiva

de futuro, abrindo o caminho para um detalhamento ainda maior,

através de projetos de bairros e melhorias na paisagem urbana.

O novo zoneamento cria condições para uma criteriosa

mistura de usos e atividades, de molde a reduzir a necessidade de

longas viagens diárias e, sempre preservando zonas estritamente

residenciais, flexibiliza usos em vias de tráfego inevitavelmente

intenso. Incentiva-se a abertura de mais espaços públicos em edifí-
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cios privados, permite-se um maior adensamento nos pontos e

eixos de centralidade em bairros, assim como em torno de

estações de transporte de massa. Prevê-se a transferência de

potencial construtivo, e os acréscimos de área construída através

da aplicação da outorga onerosa, ambas inovações importantes do

PDE. 

A introdução de uma nova lei de zoneamento inevitavel-

mente exige um esforço de adaptação por parte dos usuários da

nova lei. Contudo, sabe-se por experiência que os profissionais

usuários diretos do novo zoneamento levarão poucas semanas para

dominar o assunto; mormente porque arquitetos, engenheiros, cor-

retores, empreendedores e proprietários sempre consultarão a lei

para ter resposta a indagações concretas, vinculadas a casos deter-

minados.

A presente publicação pretende colaborar com este

esforço de adequação, elucidando de forma sucinta os principais

pontos e inovações do novo zoneamento, assim como fornecendo

uma síntese dos princípios que o conduzem. 

Jorge Wilheim
Secretário Municipal de Planejamento Urbano
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O Novo Zoneamento 
Foram necessários mais de 30 anos e uma série de mudanças pontuais com efeitos

localizados, para São Paulo finalmente rever a legislação de uso e ocupação do solo. A

lei dos Planos Regionais Estratégicos das Subprefeituras e da Disciplina do Uso e

Ocupação do Solo do Município de São Paulo, elaborada pela Prefeitura, aprovada pela

câmara municipal, atualiza um pacote de 116 leis - das quais 17 são gerais e 99,

específicas - que compunham o chamado "zoneamento" da cidade. O novo Zoneamento

quebra o "engessamento" das regras em vigor, adequando a disciplina do uso e ocu-

pação do solo às diferentes situações regionais existentes numa cidade de 10,5 milhões

de habitantes como São Paulo.

Isso fica bastante claro já na análise das zonas de uso criadas. Conforme suas car-

acterísticas básicas, elas são classificadas em tipologias - Zona Exclusivamente

Residencial (ZER) ou Zona Mista (ZM), por exemplo -, enquanto os graus de adensa-

mento determinam os tipos - Zona Mista de Baixa Densidade (ZM-1) ou Zona

Exclusivamente Residencial de Média Densidade (ZER-2), entre outros. As 53 tipolo-

gias do zoneamento anterior, subdivididas em 76 tipos de zonas de uso, cairam para

15 tipologias subdivididas em 25 tipos de zonas de uso. Essas tipologias de zonas, por

sua vez, compõem três grandes grupos: macrozonas de proteção ambiental e de estru-

turação e qualificação urbana, e um terceiro, o das zonas especiais, que podem ocor-

rer em todo o território do município.

ZONEAMENTO ANTERIOR VERSUS NOVO ZONEAMENTO

Zoneamento Atual LUOS e PRES

Número de Leis 116 1

Tipologias de Zonas
(características) 53 15

Tipos de Zonas
(graus de adensamento) 76 25

Antropologia Homogênea Diversidade regional

Casos especiais Poder discricionário Controle social

O NOVO ZONEAMENTO
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Essas tipologias de zonas já haviam sido criadas pelo Plano Diretor Estratégico

(PDE), aprovado em setembro de 2002, o novo zoneamento detalha cada uma delas. No

caso da Zona Mista, por exemplo, foram definidos quatro tipos de zona, com índices de

aproveitamento do solo e densidades diferentes, de acordo com a classificação que a

AS NOVAS ZONAS DE USO 

1. Macrozona de Proteção Ambiental

ZMp zona mista de proteção ambiental

ZPDS zona de proteção e desenvolvimento sustentável

ZLT zona de lazer e turismo

ZERp zona exclusivamente residencial de proteção ambiental

ZEP zona especiais de preservação

ZCPp zona centralidade polar de proteção ambiental

ZCLp zona centralidade linear de proteção ambiental

2. Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana

ZER - 1 zona exclusivamente residencial de densidade demográfica baixa

ZER - 2 zona exclusivamente residencial de densidade demográfica média

ZER - 3 zona exclusivamente residencial de densidade demográfica alta

ZPI zona predominantemente industrial

ZM - 1 zona mista de densidades demográfica e construtiva baixas

ZM - 2 zona mista de densidades demográfica e construtiva médias

ZM - 3a zona mista de densidades demográfica e construtiva altas

ZM - 3b zona mista de densidades demográfica e construtiva altas

ZCPa zona centralidade polar de densidades demográficas e construtiva médias

ZCPb zona centralidade polar de densidades demográficas e construtiva altas

ZCLa zona centralidade linear de densidades demográficas e construtiva médias

ZCLb zona centralidade linear de densidades demográficas e construtiva médias

ZCLz - I zona centralidade linear destinada à localização das atividades de comércio e
serviços de baixa densidade

ZCLz - II zona centralidade linear destinada à localização das atividades de serviços de
baixa densidade

ZOE zona de ocupação especial

3. Zonas Especiais

ZEPAM zona Especial de Preservação Ambiental

ZEPEC zona Especial de Preservação Cultural

ZEPAG zona Especial de Produção Agrícola e de Extração Mineral

ZEIS zona Especial de Interesse Social
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área tem pela lei anterior, conforme estabelecido pelo PDE. Com isso, enquanto a Zona

Mista de Baixa Densidade (ZM-1) admite construções de até 1 vez a área do lote, a Zona

Mista de Alta Densidade (ZM-3b) permite um adensamento maior e autoriza imóveis de

área construída até 2,5 vezes maior que a área do terreno.

Com Relação a Macrozona de Proteção Ambiental as tipologias das zonas de uso,

bem como as características de aproveitamento, dimensionamento e ocupação dos

lotes, foram definidas num trabalho conjunto de SEMPLA com as Subprefeituras,

demais secretarias municipais envolvidas e organizações ambientalistas locais.

Descentralização
As novas regras e características de cada zona criadas pelo novo zoneamento

foram construídas em conjunto com a elaboração dos Planos Regionais Estratégicos

(PREs) das Subprefeituras. Cada PRE teve autonomia para estabelecer normas especí-

ficas para o território da Subprefeitura, desde que não entrassem em conflito com o

PDE. O zoneamento torna-se, portanto, mais descentralizado, reforçando a partici-

pação da população, de acordo com as premissas da Lei Orgânica do Município e do

Estatuto da Cidade - Lei Federal aprovada em 2001 e que orienta a política urbana.

Zona Mista de Baixa Densidade (ZM-1)

Residencial
Comercial
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Zonas Especiais

Parque Ecológico
do Guarapiranga

ZEIS
Zona Especial de
Interesse Social

ZEPAG
Zona Especial
de Produção Agricola
e de Extração Mineral

ZEPAM
Zona Especial de
Preservação
Ambiental

Busca do Desenvolvimento Sustentável na Área dos Mananciais.
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Os Parâmetros de Incomodidade:
Busca de Harmonia Entre Usos
Diversos

São Paulo é uma cidade mista por excelência. Não é raro ouvir moradores de

Higienópolis ou de Moema, por exemplo, elogiarem esses bairros justamente por terem

uma rede de comércio e serviços próxima às suas moradias. O novo zoneamento

reconhece essa realidade e incentiva o uso misto, protegendo o direito de morar com

mais qualidade ambiental.

Para isso, foram definidos parâmetros de incomodidade. Trata-se de uma lista de

critérios técnicos e ambientais que deverão ser atendidos nas diversas regiões da

cidade para disciplinar a convivência dos usos mistos com os usos residenciais.

Ao todo, a lista tem oito itens: geração de tráfego, emissão de ruído (tanto de dia

como de noite), geração de vibração, emissão de radiação, periculosidade, toxicidade,

emissão de odores e emissão de poeira e fumaça. O ponto de referência será sempre o

uso preferencial da zona em questão. Na Zona Mista, por exemplo, a análise parte do

uso residencial, enquanto nas Zonas Centralidade tem prioridade o comércio e os

prestadores de serviços.

PARÂMETROS DE INCOMODIDADE

INCÔMODO PARÂMETROS

Ruído decibéis/horários por zona de uso e categoria de via

Carga e descarga horário permitido

Vibração legislação específica

Potência elétrica potência instalada

Radiação limites por faixa de freqüência

Odor percepção fora dos limites da propriedade

Gases, vapores, material particulado vedada a emissão (exceto na ZPI)

Fumaça controle dos combustíveis utilizados
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Respeito Entre Vizinhos

Para uma casa noturna funcionar numa via em zona mista, por exemplo, ela deve

adotar medidas para que o barulho não incomode os vizinhos. Em outras palavras, o

estabelecimento deve ter isolamento acústico adequado, além de adaptar o horário de

funcionamento ao definido pela lei, para poder funcionar numa determinada via. Do

mesmo modo, se uma fábrica produz odores muito fortes, ela não poderá ser vizinha de

um centro comercial ou de serviços, pois o mau cheiro seria um incômodo para uma

área que tem por característica o grande fluxo de pessoas. As opções, nesse caso, seri-

am o controle de emissão de odores, de modo a atender os parâmetros de incomodi-

dade da área, ou a instalação da fábrica na Zona Predominantemente Industrial (ZPI).

Para facilitar sua implantação gradual, o atendimento aos parâmetros de incomodi-

dade criados pelo novo zoneamento tem caráter corretivo, e não preventivo. Dessa

forma, a verificação dos mesmos não será feita no momento de aprovação de projetos

para cons-trução ou reforma de edificações, e sim na hora de se obter a licença de fun-

cionamento, através de declaração do responsável pelo empreendimento. Isso significa

que o empreendedor assume o compromisso de respeitar os parâmetros. A fiscalização

será acionada sempre a partir de reclamação feita pela população local, de modo a

estimular a participação tanto na discussão das questões urbanas quanto no fortaleci-

mento da obrigatoriedade de cumprimento das normas legais. Ao mesmo tempo, o uso

de parâmetros objetivos serve de proteção tanto para o morador que se sentir incomoda-

do por um estabelecimento como também para o empresário que, ao seguir as regras,

terá a garantia de poder trabalhar com segurança.

Condições Adequadas para
Instalação de Usos na Cidade

Além de atender a esses parâmetros, o estabelecimento deve observar algumas

condições para seu funcionamento e instalação num local. Só assim o proprietário

obterá a autorização - alvará de aprovação, auto de conclusão e/ou licença de funciona-

mento - que atesta o cumprimento das exigências fixadas pela nova lei. Isso serve para

que um restaurante ou um bar, por exemplo, tenham a estrutura adequada para atender

seus clientes, sem prejudicar a vizinhança.

Essas condições incluem a largura da via, a área construída, o horário de funciona-

mento, o número de funcionários, a lotação máxima do local e a previsão de vagas para

estacionamento, área de embarque e desembarque e pátio de carga e descarga. Com isso,

pretende-se evitar que uma loja ou um bar ou uma farmácia ocupe todas as calçadas de

um bairro com os carros dos clientes, ou que um fornecedor entregue mercadorias a qual-

quer hora, prejudicando tanto moradores quanto motoristas que circulam pela via.
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Tipos de Uso Permitidos e 
Listas de Atividades

Com base na compatibilidade ou não entre estabelecimentos e moradias, o novo

zoneamento definiu categorias de uso residenciais e não-residenciais. Isso permitiu a

formação de listas de atividades de impacto semelhante, que servem de referência para

qualquer munícipe saber se aquele empreendimento é ou não admitido num imóvel.

Os Usos não-Residenciais (nR) estão classificados em quatro categorias. As três

primeiras - Compatíveis (nR1), Toleráveis (nR2) e Especiais ou Incômodos (nR3) - têm

como referência o uso residencial. A quarta classificação, nR4, agrupa as atividades

compatíveis com o desenvolvimento sustentável em áreas de proteção ambiental,

como grupos de atividades de pesquisa e educação ambiental, ecoturismo, manejo flo-

restal, entre outros.

Pelas novas regras, um pequeno comércio, como uma mercearia ou uma padaria,

está enquadrado na categoria nR1, assim como pequenos prestadores de serviço,

como sapateiros, costureiros, entre outros. Por sua vez, atividades como escolas e

academias, que têm um número maior e constante de freqüentadores, são considera-

das toleráveis (nR2), pois causam pouco incômodo ao uso residencial.

Uso Especial
Na categoria nR3 estão reunidas atividades consideradas de uso especial, assim

como de impacto de vizinhança ou ambiental que, por sua natureza são: no primeiro

caso, especiais por serem de interesse público e essenciais ao funcionamento da

cidade;e, no segundo caso, atividades que pela suas características possam provocar

um dano significativo ou transformações consideráveis na vizinhança de onde forem

instaladas ou na cidade como um todo. Por exemplo, a instalação de um aterro
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sanitário provoca um significativo impacto na vizinhança; a instalação de um centro de

reintegração de menores, um presídio, uma base aérea são essenciais ao funcionamen-

to da cidade, mas devem ter um tratamento especial e uma análise mais cuidadosa no

seu licenciamento pela Administração Pública. Esses estabelecimentos só podem ser

instalados em zonas que permitem usos não-residenciais e se atenderem, além do coe-

ficiente de aproveitamento, das taxas de ocupação do solo e permeabilidade e dos

parâmetros de incomodidade estabelecidos para o local, condições específicas de fun-

cionamento que possam absorver o incômodo criado.

Independentemente dessa classificação, atividades classificadas como nR2, tam-

bém deverão passar por uma análise especial similar ao nR3, como por exemplo, os

chamados Pólos Geradores de Tráfego (PGTs), como shoppings, supermercados com

mais de oito mil metros quadrados de área, serviços públicos, escolas ou faculdades

com mais de 500 alunos por turno, entre outros, que atraem grande fluxo de freqüenta-

dores e acabam sendo incômodos, bem como atividades que acarretem impacto de vizi-

nhança ou ambiental que não foram enquadradas como nR3, por não serem por

natureza de impacto.

Por isso, a instalação dessas atividades é preferencialmente recomendada na Zona

Mista, em vias que por si só já acarretam incômodo, como as vias estruturais N1 e N2

(Marginais dos rios Pinheiros e Tietê, por exemplo), na Zona Predominantemente

Industrial (ZPI) e em algumas zonas da Macrozona de Proteção Ambiental. Nas vias

locais da Zona Mista, para se fazer um comparativo, só é permitido o uso nR1, como

uma quitanda, uma banca de jornal ou uma lavanderia. Por sua vez, as vias coletoras

(como por exemplo, as ruas Bela Cintra, Rio Bonito, Rangel Pestana), e estruturais N1,

N2 e N3 da ZM admitem usos classificados como nR2, como uma lanchonete, uma loja

de automóveis ou uma academia de ginástica.
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COMÉRCIO DIVERSIFICADO

Adega
Armazém, empório, mercearia
Casa de carnes (açougue, avícola, peixaria)
Confeitaria, doceira, sorveteria, "bomboniére"
e "rotisserie"
Montagem de lanche e confecção de salga-

dos ("Feito em casa")
Padaria, panificadora sem utilização de forno
a lenha
Quitanda, frutaria
Quitutes, doces e bombons

Farmácia, drogaria, perfumaria e cosméticos
Floricultura, plantas naturais e artificiais
Jornais e revistas
Livraria, papelaria e material de informática
Comércio de mercadorias em geral, sem pre-
dominância de produtos alimentícios, em edi-

ficações com área construída máxima de
250 m²
Comércio de máquinas e equipamentos, em
edificações com área construída máxima de
250 m²
Show room

SERVIÇOS PESSOAIS

Lavanderias e tinturarias (não industriais)
Cabeleireiros e outros tratamentos de beleza
(inclusive para cães)

Locação de fitas de vídeo, games, livros e
discos
Outras atividades de serviços pessoais, não
especificadas anteriormente

SERVIÇOS PROFISSIONAIS

Escritórios e consultórios de Profissionais
liberais, técnicos ou universitários
Manutenção predial (eletricista, encanador,
pedreiro, chaveiro, vidraceiro)

Alfaiate, costureiro, bordadeira, camiseiro e
similares
Agências de prestação de serviços e negó-
cios em geral

SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONFECÇÃO OU MANUTENÇÃO

Reparação e manutenção de máquinas e de
aparelhos eletrodomésticos
Reparação de calçados
Reparação de outros objetos pessoais e
domésticos

Confecção de carimbos, maquetes
Laboratório de Prótese Dentária
Lapidação
Oficinas de jóias, gravação, ourivesaria, 
relógios

SERVIÇOS SOCIAIS

Abrigo de medidas protetivas para crianças e
adolescentes
Albergue
Associações beneficentes
Associações comunitárias e de bairro
Associações científicas, políticas, culturais e

profissionais com locais de reunião até 100
lugares
Creche
Orfanato
Parque Infantil

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM OU MORADIA

Asilo
Casas de repouso ou geriatria
Pensões
Pensionatos
Conventos/ Mosteiros/ Seminários com
locais de reunião até 100 lugares

Hotéis 
"Flats" 
Outros tipos de hospedagem

SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO

Bibliotecas Educação pré-escolar

EXEMPLO DE LISTAGEM DE USOS A SER DEFINIDA
POR DECRETO DO EXECUTIVO

1. USOS NÃO RESIDENCIAIS COMPATÍVEIS - nR1:

COMÉRCIO DE ABASTECIMENTO DE ÂMBITO LOCA
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SERVIÇOS DA ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS

Agências de correios e telégrafos
Agências telefônicas
Consulados e representações diplomáticas
Delegacia de Ensino

Órgãos da Administração Pública, Direta ou
Indireta em geral
Posto Policial
Velórios e atividades funerárias e conexas

COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÃO OU ASSOCIADO A DIVERSÕES

Casas de massas
Confecção e comercialização de alimentos
congelados
Fornecimento de comida preparada
"Delivery"  (entrega de alimentação)
Padaria, panificadora com utilização de forno
a lenha
Cantinas (serviços de alimentação privativos)
Bar, Lanchonetes e similares
Casas de música, boate

Discoteca e Danceteria 
Restaurantes e outros estabelecimentos de
serviços de alimentação (pastelaria, churras-
caria, pizzaria)
Restaurantes e estabelecimentos de bebidas,
com serviço completo (casas de café, chá,
choperia, "drinks")
Salão de festas, bailes, "buffet"
Outros serviços de alimentação

COMÉRCIO ESPECIALIZADO

Comércio de veículos automotores e 
motocicletas
Comércio de peças e acessórios para 
veículos automotores e motocicletas 
Comércio de produtos agro-pecuários e 
minerais (borracha natural, chifres e ossos,
couros crus, pele, etc)

Comércio de produtos químicos, resinas
e gomas
Supermercados
Sacolão
Shopping Center
Mercados de abastecimento
Cooperativas de consumo 

OFICINAS 

Manutenção e reparação de veículos automo-
tores
Manutenção e reparação de motocicletas
Manutenção e reparação de máquinas e
equipamentos em geral
Serralherias
Artefatos de metal - armeiros - ferreiros
Carpintarias, marcenarias
Confecção de placas e cartazes
Copiadora, fotocópia, plastificação
Embalagem, rotulagem e encaixotamento

Encadernação e restauração de livros
Entalhadores
Estúdio de restauração de obras e objetos de
arte
Ferro velho, sucata, reciclagem de latas de
alumínio
Laboratório de controle tecnológico e análise
química
Lavanderia hospitalar
Oficina de taxidermia
Posto de abastecimento de veículos

SERVIÇOS DE SAÚDE

Ambulatórios
Centro de Diagnósticos, laboratório de 
análises clínicas
Consultórios, clínicas dentárias e médicas
Consultórios, clínicas veterinárias e hospital

veterinário
Hospitais
Posto de saúde e vacinação
Pronto-socorro

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NÃO SERIADO

Ensino em auto-escolas e cursos de
pilotagem
Ensino supletivo
Educação continuada ou permanente e
aprendizagem profissional

Ensino a distância
Educação especial
Ensino preparatório para escolas superiores
Escolas de línguas, informática e similares

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO SERIADO

Ensino fundamental 
Ensino médio de formação geral 
Ensino médio de formação técnica e 

profissional
Faculdades, Universidades

2. USOS NÃO RESIDENCIAIS TOLERÁVEIS - nR2:
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Academias de ginástica
Bilhares e bingos
Boliche
Clubes associativos, recreativos, esportivos
Quadras e salões de esporte para locação
Pesqueiros

Pista de skate"kart indoor""paintball" ou "war
game"
Parque de animais selvagens, ornamentais e
de lazer

SERVIÇOS DE LAZER, CULTURA E ESPORTES

Auditório para convenções, congressos e
conferências 
Cinema,Teatros
Espaços e edificações para exposições
Igreja, Templos e demais locais de culto
(inclusive terreiros)
Pinacoteca, Galerias
Museu
Parque de exposições.
Parque ou Conjunto de exposições 

Circo
Campo, ginásio, estádios, parque e pista de
esporte 
Parque de Exposições
Autódromo
Estádio
Hípica
Hipódromo
Velódromo 
Parque de diversões

LOCAIS DE REUNIÃO OU EVENTOS 

Depósitos de mercadorias em geral 
Estacionamento de veículos inclusive no sis-
tema de garagens subterrâneas
Madeireira

Guarda de animais (inclusive ranário em sis-
tema horizontal e vertical)
Guarda-móveis

SERVIÇOS DE ARMAZENAMENTO E GUARDA DE BENS MÓVEIS

Aproveitamento de produtos florestais não
madeireiros
Área para depósito ou de transbordo de resí-
duos sólidos
Aterros
Aterros de inertes
Beneficiamento de madeira de reflorestamento
Depósitos ou postos de revenda de explo-
sivos e inflamáveis.
Depósitos ou postos de revenda de gás.

Estação de controle e depósito de gás
Estações de controle de depósito de petróleo
Mineração
Postos de abastecimento
Usina de gás
Usina de incineração
Usina de transbordo de inertes
Usina de tratamento de resíduos
Usinas de asfalto

EMPREENDIMENTOS GERADORES DE IMPACTO AMBIENTAL

Aeródromos (Aeroportos, Heliportos)
Cemitérios (inclusive verticais)
Cemitérios de animais domésticos
Estação e/ou estúdio de difusão por 
Rádio e TV

Garagens de ônibus
Hangares
Helipontos
Terminal rodoviário interurbano
Terminal de ônibus urbano

EMPREENDIMENTOS GERADORES DE IMPACTO DE VIZINHANÇA

Base aérea militar
Base de treinamento militar
Campo ou pista para treinamento de combate
contra incêndios
Central de controle de zoonoses
Central de correio, Correio de Centro Regional
Central de polícia
Central telefônica
Centro de reintegração social e unidade de
internação de adolescentes (Penitenciária,
Institutos correcionais,Juizado de menores,

Unidade da Febem)
Comando de batalhão de policiamento de
trânsito
Corpo de bombeiros
Delegacia de polícia
Ferrovias
Fórum
Porto-seco
Quartéis
Tribunais

USOS ESPECIAIS 

3. USOS ESPECIAIS OU INCÔMODOS nR3:
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Atividades de manejo agroflorestal sustentá-
vel, devidamente licenciadas pelos órgãos
competentes

Educação ambiental
Manejo sustentável de espécies nativas
Pesquisa científica sobre biodiversidade

PESQUISA E EDUCAÇÃO AMBIENTAL

Agroindústria
Aproveitamento de produtos florestais não
madeireiros
Agropecuária

Atividades agroflorestais
Beneficiamento de madeira de reflorestamento
Piscicultura
Silvicultura

MANEJO SUSTENTÁVEL

Clubes
Ecoturismo
Excursionismo, excetuado o associado a
"camping"

Lazer contemplativo
Pesca esportiva nos lagos, lagoas, represas
e cursos d'água existentes

ECOTURISMO

Clínicas de emagrecimento Clínicas de recuperação

SERVIÇOS DE SAÚDE

Restaurantes

COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÃO ASSOCIADO A DIVERSÕES

Casas de repouso ou geriatria
Conventos e mosteiros
Hotéis

Pousadas
Flats

HOSPEDAGEM E MORADIA

Cooperativas de produtores Parques temáticos em análise caso a caso

USO INSTITUCIONAL

4. USOS NÃO RESIDENCIAIS COMPATÍVEIS COM O DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL - nR4 (*)



2200 UM NOVO TRATAMENTO PARA AS INDÚSTRIAS

Um Novo Tratamento para 
as Indústrias

O novo zoneamento, ao tratar do uso industrial (Ind), reconhece as alterações ocor-

ridas nos processos industriais, tanto na cidade como no País, desde a última regula-

mentação, feita há mais de 30 anos. 

A questão do tamanho da edificação, por exemplo, perde importância e não é mais

considerada na classificação desse uso. A nova legislação preocupa-se mais com o

processo produtivo existente para classificar do ponto de vista ambiental se as ativi-

dades são compatíveis, toleráveis ou incômodas em relação à convivência com outros

usos. Outros itens, como o número de funcionários e a área construída, são conside-

rados apenas nas condições para a instalação de indústrias na Zona Mista (ZM), em

função da categoria da via de acesso ao imóvel. 

Na definição das subcategorias do uso industrial foram considerados a natureza das

atividades industriais e o processo produtivo utilizado. Isso significa, por exemplo, que as

novas indústrias, chamadas "indústrias limpas", foram listadas e classificadas de forma

que possam ser instaladas em qualquer ponto da ZM, desde que respeitados os parâme-

tros de incomodidade e as condições de instalação fixadas para o local. Os demais usos

industriais só poderão ser instalados na Zona Predominantemente Industrial (ZPI).

Subdivisão Industrial
As indústrias têm, assim, uma subdivisão própria, de quatro categorias, também

tendo como referência o tipo de atividade, os aspectos ambientais decorrentes do

processo produtivo utilizado e sua relação com os demais usos. São os seguintes tipos:

compatíveis, toleráveis, incômodos e especiais. Os compatíveis (Ind-1a) e os toleráveis

(Ind-1b) estão enquadrados nos usos nR1 e nR2, respectivamente, e podem ser insta-

lados na Zona Mista.

Uma oficina de costura ou uma fábrica de materiais para escritório feitos de

papelão, por exemplo, podem conviver com outros imóveis residenciais e são admiti-

das até em vias locais, por isso são consideradas compatíveis. Por sua vez, uma indús-

tria de calçados, desde que não seja de grande porte, não apresenta grande incômodo

e pode ser tolerada pelo uso residencial, classificando-se como Ind-1b.

Já as indústrias incômodas, como tecelagens e gráficas, estão enquadradas no uso

Ind-2 e são permitidas apenas na Zona Predominantemente Industrial (ZPI). A quarta ca-

tegoria refere-se às indústrias que são proibidas na cidade e enquadram-se no uso

industrial especial Ind-3, cuja listagem consta do projeto de lei.
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Centros Regionais: Fortalecimento
e Reprodução do Desenvolvimento
pela Cidade

Uma das maneiras encontradas para dinamizar e estruturar o desenvolvimento

urbano é o enquadramento de centros regionais e de bairro e de corredores comerciais

existentes ou com esse potencial, em Zonas Centralidade Polar - ZCP, ou Linear - ZCL.

Nessas áreas procura-se estimular a implantação dos usos não residenciais, comércio

e serviços, bem como de indústrias consideradas "leves e limpas", reduzindo sua ocor-

rência em áreas predominantemente residenciais.

A ZCP é definida como uma porção de território que possa concentrar o comércio e

os serviços de uma região, onde predominam esses usos sobre o residencial, como o

Largo 13 de Maio, na Subprefeitura de Santo Amaro, por exemplo. A ZCL caracteriza-se

também pela predominância de usos não residenciais, porém ao longo de vias, cons-

tituindo-se em eixos de comércio e serviços, como as avenidas Brigadeiro Faria Lima,

Angélica e Brigadeiro Luís Antônio, dentre outras.

Na Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana, a Zona Centralidade Polar ou

Linear é classificada em dois tipos: novas centralidades (ZCPa e ZCLa) e centralidades

já existentes (ZCPb e ZCLb), que diferem entre si apenas quanto aos coeficientes de

aproveitamento básico e máximo que podem ser utilizados. A ZCPa prevê que as cons-

truções utilizem o coeficiente de aproveitamento gratuito 1 e que a área máxima do

imóvel possa variar de 1 até 2,5 vezes a área do lote, mediante compra da área adicional

ao coeficiente gratuito ou transferência de potencial construtivo de um outro imóvel. A

ZCPb tem como objetivo um adensamento construtivo maior, e estabelece coeficiente

básico (gratuito) de 2 vezes a área do lote e máximo de até 4 vezes.

Os Planos Regionais Estratégicos das Subprefeituras (PREs) delimitaram as Zonas

Centralidade em locais com potencial para abrigar os tipos de uso citados ou onde já

existiam concentrações de empreendimentos comerciais (como um shopping ou um

supermercado), equipamentos públicos de grande movimento (um hospital, por exem-

plo), ou  locais de encontro. Também foram classificadas como Zonas Centralidade

regiões onde se pretende incentivar a dinamização de pólos com essas características.

Comércio e Serviço Local
Nos trechos de vias que atravessem ou circundem as Zonas Exclusivamente

Residenciais (ZER), a Zona Centralidade Linear é classificada em outros dois tipos,

ZCLz-I e ZCLz-II, que diferem apenas quanto às atividades permitidas nos lotes e imóveis



SERVIÇOS PESSOAIS
Cabeleireiros e outros tratamentos de beleza (inclusive para animais domésticos)

COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÃO SEM CONSUMO NO LOCAL
Adega
Padaria, panificadora sem utilização de forno
a lenha

Quitanda, frutaria
Quitutes, doces e bombons

LISTAGEM DE ATIVIDADES PERMITIDAS NA ZCLz - I e ZCLz - II

1. ATIVIDADES PERMITIDAS NA ZONA CENTRALIDADE LINEAR ZCLz-I:

COMÉRCIO DIVERSIFICADO
Antiquários
Farmácia, drogaria, perfumaria e cosméticos
Jornais e revistas

Móveis, tecidos e objetos de decoração
e presentes
Show room, exceto show room de motocicletas

LOCAIS PARA EXPOSIÇÕES

Espaços e edificações para exposições Museus, Pinacotecas, Galerias de artes plásticas

SERVIÇOS DA ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 
Agência de correios e telégrafos
Agência telefônica

Delegacia de polícia

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM OU MORADIA

Asilo
Casas de repouso ou geriatria
Conventos/ Mosteiros/ Seminários com

locais de reunião até 100 lugares
Pensionatos
Pensões

SERVIÇOS DE SAÚDE 

Centro de Diagnósticos, laboratório de 
análises clínicas 
Consultórios, clínicas dentárias e médicas

sem internação
Consultórios, clínicas veterinárias sem 
internação

SERVIÇOS PROFISSIONAIS
Agências bancárias, de câmbio e de turismo
Escritórios administrativos, sem operação de
venda de mercadorias de: firmas, empresas,
representação, publicidade e propaganda
Escritórios de Profissionais liberais, técnicos
ou universitários.
Escritórios de: financeiras, imobiliárias e
departamentos imobiliários de empresas 

construtoras, corretoras de imóveis, 
corretoras de seguros, administradoras de
bens e incorporadoras
Escritórios de: projetos, auditoria, consultoria
e assessoria, consulados e representações
diplomáticas
Estacionamento de veículos
Estúdios fotográficos

SERVIÇOS SOCIAIS
Creche, Orfanato, Parque Infantil

SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO

Bibliotecas
Educação pré-escolar

Escola de línguas e Informática

2222 CENTROS REGIONAIS

com frente para essas vias. Nestas zonas os usos não-residenciais de incomodidade e

densidade baixas, passíveis de conviverem com o uso residencial, são definidos de

modo cuidadoso, de forma a incluir aquelas atividades necessárias a sustentabilidade

dos bairros residenciais ou o atendimento à cidade de forma especializada e seletiva.

No primeiro caso, são permitidos alguns tipos de comércio, serviços ou usos institu-

cionais, enquanto no segundo só são previstos alguns tipos de serviços ou usos insti-

tucionais cuja listagem faz parte da lei.
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Nessas zonas, o coeficiente de aproveitamento básico e máximo dos lotes é igual a

1 (ou seja, as construções não poderão ser maiores do que a área do terreno) e a altura

das edificações não pode ultrapassar os 10 metros. Como exemplos dessas centrali-

dades temos a Alameda Gabriel Monteiro da Silva (Subprefeitura de Pinheiros) e a

Avenida Pacaembu (Subprefeituras da Sé e da Lapa), entre outras.

Na Macrozona de Proteção Ambiental as áreas já ocupadas pelas atividades de

comércio, serviços e institucionais foram definidas também como Zonas Centralidade

Polar e Linear de Proteção Ambiental - ZCPp e ZCLp respectivamente, com o limite de

15 metros de altura para as edificações. Esse foi o instrumento adotado para preservar

e proteger a qualidade de vida e o meio ambiente natural nessas áreas, reconhecendo

os centros de bairro existentes. Na Subprefeitura de Campo Limpo, como exemplo, a

Estrada de Itapecerica e a Estrada de Campo Limpo consideradas corredores de pene-

tração, foram enquadradas como ZCLp. 

Zona de Centralidade Linear ( ZCLz - 1)

SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
Agências bancárias, de câmbio e de turismo
Escritórios administrativos, sem operação de
venda de mercadorias de: firmas, empresas,
representação, publicidade e propaganda.
Escritórios de: financeiras, imobiliárias e
departamentos imobiliários de empresas 
construtoras, corretoras de imóveis, 

corretoras de seguros, administradoras de
bens e incorporadoras
Escritórios de: projetos, auditoria, consultoria
e assessoria, consulados e representações
diplomáticas
Estacionamento de veículos
Estúdios fotográficos

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM OU MORADIA
Asilo,Casas de repouso ou geriatria
Conventos/ Mosteiros/ Seminários com locais

de reunião até 100 lugares
Pensionatos/ Pensões

SERVIÇOS DE SAÚDE 
Centro de Diagnósticos, laboratório de anális-
es clínicas 

Consultórios, clínicas dentárias e médicas
sem internação

LOCAIS PARA  EXPOSIÇÕES
Espaços e edificações para exposições Museu, Pinacoteca, Galerias

2. ATIVIDADES PERMITIDAS NA ZONA CENTRALIDADE LINEAR  ZCLz - II:

ZLCz - 1

ZER - 1
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Coeficiente de Aproveitamento
e Uso do Solo

O PDE estabeleceu novas regras para o aproveitamento do solo e proporção das

construções em relação à área do terreno, criando coeficientes de aproveitamento bási-

cos (gratuitos), mínimos (para garantir que o imóvel não seja subutilizado e cumpra sua

função social, como prevê o Estatuto da Cidade) e máximos (mediante pagamento de

outorga onerosa ou transferência de potencial construtivo de um outro imóvel). Baseada

no conceito do solo criado, a outorga onerosa parte do princípio de que, para ter um

imóvel de área construída superior à própria área do terreno, o empreendedor pague

uma contrapartida ao poder público, que lhe dá o direito de usar o espaço aéreo e

adquirir os metros quadrados adicionais, até o limite estabelecido na lei.

Os recursos auferidos vão para o Fundo de Desenvolvimento Urbano - FUNDURB,

criado pela lei do Plano Diretor Estratégico, e somente poderão ser utilizados em me-

lhorias para a cidade como investimentos em habitação, infra-estrutura viária e de trans-

portes e em ações necessárias para recuperação do meio ambiente. Este mecanismo

de financiamento das cidades criado pela Lei Federal - Estatuto das Cidades em 2001,

foi regulamentado pela primeira vez na cidade de São Paulo.

Cada tipo de zona tem coeficientes de aproveitamento próprios, de acordo com as

características da área. Em toda a cidade, existem dois tipos de coeficientes de

aproveitamento básicos (1 e 2 vezes a área do lote) e quatro coeficientes de aproveita-

mento máximos (1, 2, 2,5 e até 4 vezes a área do terreno). Esses valores foram fixados

pelo Plano Diretor Estratégico (PDE) e pelos Planos Regionais Estratégicos das

Subprefeituras (PREs), que estabeleceram os limites máximos desses coeficientes,

sempre observando as regras gerais definidas pelo PDE, e não alteraram os limites bási-

cos. Com isso, o poder público tem como equilibrar melhor a ocupação do território e

tornar a verticalização (construção de prédios) mais harmônica com as características

de cada bairro.

Para citar exemplos, a Zona Exclusivamente Residencial (ZER) e as Zonas Mistas de

Baixa Densidade (ZM-1) e de Proteção Ambiental (ZMp) têm níveis de coeficiente bási-

co e máximo iguais a 1, pois são áreas onde se pretende restringir ao máximo o aden-

samento construtivo e a altura dos imóveis. Já nas Áreas de Intervenção Urbana (AIU)

- que tem por objetivo desenvolver centros regionais ou de bairro ou áreas no entorno
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de linhas e estações de metrô e trem, entre outras possibilidades - ou de desenvolvimen-

to urbano por meio de Operações Urbanas Consorciadas, entre outras, criadas para

incentivar a ocupação e o adensamento das regiões sub-utilizadas o coeficiente de

aproveitamento máximo poderá chegar até 4 vezes a área do terreno.

Já na Macrozona de Proteção Ambiental onde o objetivo é proteger e preservar o

meio ambiente, controlando a urbanização, não é permitida a outorga onerosa.

Edificações, Normas mais Flexíveis
Para combater o engessamento da cidade resultante das normas anteriores, uma

das principais inovações da nova legislação é dissociar as regras de uso das regras da

edificação. Pela lei anterior, casas e estabelecimentos comerciais ou de serviços tinham

limites de recuos diferentes (distância entre as paredes da construção e os limites do

lote), dificultando a utilização do imóvel para uso diferente do inicialmente projetado e

resultando, em vários casos, no abandono do imóvel tornando-se um dos principais

obstáculos à renovação do uso das edificações e um dos fatores responsáveis pelo alto

índice de imóveis irregulares na cidade.

Os valores fixos para recuos laterais e de fundos foram eliminados e passaram a ser

proporcionais à altura das edificações a partir de 6 metros, porque grande parte das

construções da cidade são sobrados geminados que não ultrapassam essa altura. O

mínimo de 5 metros de recuo de frente, entretanto, foi mantido, para reservar a área para

estacionamento de veículos. Assim, os afastamentos necessários à ventilação e ilumi-

nação dos cômodos das edificações, que já são regulados pelo Código de Obras e

Edificações, ganham um aliado no novo zoneamento que dá maior liberdade de projeto

e possibilita uma implantação no terreno mais eficiente para essa finalidade, pois sem a

exigência de recuos laterais e de fundos fixos será possível orientar a implantação da

edificação aproveitando a melhor insolação possível em cada terreno.



Altura
(3,00 m altura
piso a piso)

Andares Nova Lei Lei Anterior Afastamentos para
iluminação e ventilação

conforme o Código
de Obras

6 m 2 - 1,5 m em um dos lados -

18 m 6 1,2 m (*) 3,0 m ambos os lados 0,20 m

30 m 10 2,4 m (*) 3,0 m ambos os lados 1,60 m

45 m 15 3,9 m 3,0 m ambos os lados 3,35 m

60 m 20 5,4 m 3,0 m ambos os lados 5,10 m

66 m 22 6,0 m 3,0 m ambos os lados 5,80 m

Recuos laterais e de fundos
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Valor apenas exemplificativo resultante da aplicação da fórmula de afastamento proporcional a
altura, pois o recuo mínimo obrigatório a partir de 6,0 m de altura é de 3,0 m.

Exemplo de Recuo Proporcional à Altura Conforme a Proposta

As demais regras definidas pela nova disciplina do uso e ocupação do solo para

edificações são as seguintes: coeficientes de aproveitamento básico, máximo e míni-

mo, taxa de ocupação máxima, taxa de permeabilidade mínima, lote mínimo, frente 

mínima, número máximo de habitações por metro quadrado, gabarito (altura) máximo e

recuos. Essas regras foram fixadas pelos Planos Regionais Estratégicos (PREs) das

Subprefeituras a partir de uma diretriz (regra preliminar) definida pela Disciplina do Uso

e Ocupação do Solo. Assim, cada Subprefeitura pôde adequar a diretriz geral à sua

necessidade ou intenção particular.

RECUOS DAS EDIFICAÇÕES PROPORCIONAIS À ALTURA

Edifício sem
escalonamento

45
,0

0

30
,0

0

45
,0

0

6,
00

3,90

20,00 20,00

3,90

3,00

Edifício com
escalonamento
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Essa foi uma das maiores inovações da nova lei, pois pela primeira vez as várias

"cidades" existentes em São Paulo foram consideradas e avaliadas e, em conjunto com

a população, puderam ser definidas regras e ações para se alcançar o modelo que se

quer para cada região. A diversidade foi considerada como uma "vantagem" de cada

região, e não ignorada, como até hoje se fez. Nesse sentido, a nova Disciplina do Uso e

Ocupação do Solo conceitua e define o modelo que se quer para a cidade ao mesmo

tempo em que reforça e encampa as diferentes questões encontradas na elabo-ração

dos Planos Regionais Estratégicos de cada Subprefeitura ao endossar suas ca-racterís-

ticas particulares.

Prédios Cidadãos: Espaços Privados
de Uso Público

Em uma cidade tão cheia de prédios como São Paulo, há espaço para que os edifí-

cios sejam mais "cidadãos". Para incentivar a utilização pública de áreas particulares, o

novo zoneamento prevê benefícios aos empreendedores que adotarem essas medidas.

A idéia é que se espalhem pelo município mais prédios com acesso livre no piso térreo,

para formação de galerias ou praças públicas.

Um dos exemplos mais conhecidos do que a Prefeitura pretende incentivar é o

Conjunto Nacional, na Avenida Paulista. Lá, todo o andar térreo é aberto aos pedestres,

que têm acesso a lojas, restaurantes e cinemas. Lotes que ocuparem uma ou mais

esquinas e liberarem o térreo para atividades não-residenciais e para circulação de

pedestres precisam adotar apenas o recuo de frente obrigatório. Nas faces laterais e de

fundos, o recuo proporcional à altura só será exigido a partir dos 12 metros. O atendi-

mento à taxa de ocupação (limite imposto à projeção do prédio no terreno) também é

liberado, mantendo-se apenas a obrigatoriedade de atendimento da taxa de permeabili-

dade do solo.

Com isso, o empreendimento ganha uma espécie de "bônus" e obtém o direito de

aumentar em metade da área liberada para circulação de pedestres no térreo a área que

pode ser construída gratuitamente. Se o edifício tiver, por exemplo, 1.000 metros

quadrados de livre acesso público, poderá erguer sem pagamento de outorga onerosa

mais 500 metros quadrados de área construída, que se somam gratuitamente ao valor

calculado a partir do coeficiente básico estabelecido para aquele lote, respeitado o

limite do coeficiente máximo



Bônus concedido porque foi liberado 50% ou mais do lote para área de circulação de pedestres
no pavimento térreo.

Bônus concedido 

Área de uso público
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Outro exemplo de "prédio cidadão" também fica na Paulista. É o Conjunto da Caixa

Econômica Federal, onde a área ao redor das duas torres se transforma em praça públi-

ca e área de lazer nos fins de semana. O novo zoneamento estabelece que, se o

empreendimento abrir no mínimo metade da área do terreno para uso público, poderá

aumentar gratuitamente a área construída do imóvel em 50% do espaço liberado. Essa

regra, como a do Conjunto Nacional, só vale para lotes com no mínimo duas frentes. O

terreno deve ter, no mínimo, 2.500 metros quadrados de área, e a parte liberada à uti-

lização dos munícipes deverá ser registrada em Cartório e não poderá ser fechada ou

ocupada posteriormente.

Prédio com Térreo Liberado para Atividades de Uso Público

Lote com duas ou mais frentes, onde o pavimento térreo foi liberado para
atividades não residenciais de uso público.

Bônus concedido porque foi liberado 50% ou mais do lote para área de circulação de pedestres
no pavimento térreo.

Conjunto de Prédios com Acesso Público Liberado no Térreo
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Subsolo e "Paredões"
Além de estimular prédios mais integrados à cidade, as novas regras para edifi-

cações vão coibir ocupações inadequadas que têm o efeito contrário, isto é, acabam

sendo agressivas à paisagem urbana. Por isso, foram estabelecidas normas mais rígi-

das para os chamados subsolos aflorados, bastante comuns num município tão cheio

de ladeiras como São Paulo e com tantas garagens subterrâneas nos edifícios. A nova

regra obriga que as paredes destes subsolos, que afloram de um barranco ou encosta

ou formam um paredão numa rua paralela em nível inferior, sejam de no máximo 6

metros de altura.

Subsolo em terreno com acentuado aclive/declive

O Controle de Altura das Edificações
Foram adotados limites de altura para as edificações nas zonas mistas de baixa e

média densidade, e nas quadras que contenham ruas sem saída ou vilas, bem como

nas quadras no entorno das zonas exclusivamente residenciais ZER, para evitar que

essas áreas fiquem vizinhas de edifícios com altura incompatível com as casas e os

prédios baixos que predominam nessas regiões.

6,
00

Subsolo aflorado no máximo 6 m em qualquer ponto do terreno.
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Estoques: Limites Para o Adicional
de Aproveitamento Construtivo 

Foram adotados coeficientes de aproveitamento básico (gratuito), mínimo e máxi-

mo do solo para controlar o adensamento dos lotes, conforme estabelece o Estatuto

das Cidades. Por esta lei federal, as regras de controle de densidade de construção pas-

sam a ter um nível em que se pode construir gratuitamente; outro chamado mínimo, que

se não for atendido faz com que o imóvel seja considerado subutilizado; e o máximo,

para garantir que o adensamento não supere as condições da infra-estrutura existente.

Cada distrito, por sua vez, tem um limite de potencial construtivo adicional que os

empreendedores podem comprar do poder público, mediante pagamento de outorga

onerosa ou adoção de medidas compensatórias que, pelo novo zoneamento, dão direi-

to a aumentar a área construída. Esse conceito, outra inovação do Estatuto da Cidade

que recebeu o nome de estoque, é necessário para que a capacidade da infra-estrutura,

especialmente do sistema viário e do transporte coletivo, não seja ultrapassada. Dessa

maneira, podem ser evitadas situações como a da Vila Olímpia, em que as ruas

acabaram ficando "pequenas" diante do adensamento exagerado.

A SEMPLA traçou cenários de crescimento da cidade e estabeleceu limites para o

período 2000-2009, que podem ser revistos e atualizados a partir de dois anos da entra-

da em vigor da nova lei. Nesse estudo, foram considerados critérios como a população

de cada distrito, mapas, plantas e cartas geográficas, além de pesquisas relativas à

mobili-dade da população paulistana. O estoque total da cidade foi fixado em 9,7 milhões

de metros quadrados, dos quais 6,9 milhões destinados ao uso residencial e 2,8 milhões

ao não-residencial.

Exemplo de Controle de Altura das Edificações em Volta de Rua Rem Saída

15
,0

0

10,00
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Outorga Onerosa de Potêncial Construtivo Adicional

Desenvolvimento Urbano
Determinar regras para o uso e ocupação do solo, por parte dos empreendedores

privados, é apenas uma das premissas da legislação urbana. É preciso também estabe-

lecer políticas de desenvolvimento, de acordo com os objetivos fixados pelo PDE e com

as carências e potencialidades de cada região do município. Por isso, coube à nova Lei

dos Planos Regionais Estratégicos das Subprefeituras (PREs) e da Disciplina do Uso e

Ocupação do Solo do Município, pela ordem, delimitar as Áreas de Intervenção Urbana

(AIUs) e criar as regras para o uso e construção de edificações nesses locais.

As Áreas de Intervenção Urbana - AIU são áreas especiais que devem receber pro-

jetos de desenvolvimento urbano e onde podem ser utilizados os diferentes instrumen-

tos criados pelo Plano Diretor Estratégico e pela lei federal do Estatuto da Cidade, como,

por exemplo, o Consórcio Imobiliário para a realização de parcerias público-privado, a

Transferência de Potencial Construtivo, a Outorga Onerosa, o Direito de Preempção para

dar prioridade ao Poder Público na aquisição de determinada área, entre outros.

Existem as seguintes categorias de AIUs: operações urbanas consorciadas (já apli-

cadas na cidade); projetos estratégicos específicos; envoltórias dos parques lineares para

recuperar fundos de vale; dos eixos e pólos de centralidades; envoltórias das linhas de

transporte público coletivo; no entorno dos eixos das novas vias estruturais; e pólos de

desenvolvimento criados junto ao Rodoanel Metropolitano. Cada uma dessas áreas tem

objetivos e normas específicos para se obter um desenvolvimento urbano adequado ou a

proteção de áreas de interesse ambiental, ou mesmo de habitação de interesse social.

Visão a Longo Prazo
Para citar um exemplo do que se pretende, está prevista uma operação urbana na

Vila Sônia, onde será construída a Linha 4 do Metrô. A implementação de uma estação

terminal intermodal - que fará a ligação do sistema metroviário não só com o bairro

Outorga onerosa do direito de construir.

m² adicionais
adqüiridos pela
compra de potêncial
construtivo adicional

Coeficiênte de 
aproveitamento
básico da área
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Duas outras áreas que foram escolhidas para receberem tratamento especial são a

zona leste e o Aeroporto de Congonhas. Na primeira, a AIU pretende estabelecer nichos

de desenvolvimento econômico. Com isso, pretende-se atacar de frente um dos princi-

pais problemas da região, que é a necessidade de gerar empregos para seus moradores

não fazerem grandes deslocamentos até os locais de trabalho. Já em Congonhas, o

objetivo é organizar o acesso ao aeroporto e estimular serviços condizentes com a ativi-

dade aeroportuária, além de reduzir os conflitos com o entorno.

Parques Lineares
Em situações mais localizadas, como um fundo de vale cortado por um rio ou cór-

rego, podem ser adotadas medidas que viabilizem, por exemplo, a remoção de uma

favela localizada à margem de rios ou em áreas inundáveis. No lugar das submoradias,

paulistano, mas com municípios da região oeste da Grande São Paulo - cria um grande

potencial de desenvolvimento. Ao mesmo tempo, a adoção do transporte coletivo vai

permitir aumento do adensamento da região sem prejuízo para o sistema viário.

Outra região que abrigará uma grande operação urbana é o eixo da Avenida Jacu-

Pêssego, na zona leste. A via tem uma posição estratégica fundamental para a região

metropolitana: ao cortar a zona leste de norte a sul, a avenida pode ser usada para ligar

o Aeroporto Internacional de São Paulo, em Cumbica, Guarulhos, ao ABC e ao Porto de

Santos. Neste caso, não é o incremento do sistema de transporte coletivo que permi-

tirá maior adensamento, mas a localização e a função que a Avenida Jacu-Pêssego

pode adquirir se ligar dois dos principais meios de entrada e saída de mercadorias de

São Paulo e do Brasil, criando-se oportunidades de criação de um pólo de logística e

uma área de desenvolvimento industrial e de serviços na zona leste, em Itaquera.

Operação Urbana Vila Sônia

Situação Atual Exemplo de Centralidade Polar 
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a utilização mais adequada da área é a implementação de um parque linear. Para finan-

ciar a construção de habitações para abrigar a população a ser removida dessas áreas

o Poder Público pode oferecer benefícios, como a concessão de potencial construtivo

adicional e a transferência de potencial construtivo, a empreendedores que cederem

áreas para essas novas moradias.

Área de Intervenção Urbana Envoltória de Parque Linear

O Licenciamento: Aprovação de
Construções ou Reforma de
Edificações e Instalação de Usos

A nova disciplina do uso e ocupação do solo não exigirá alterações na sistemática

para aprovação de construção ou reforma de edificações. Dessa maneira, requer-se

apenas a mudança de um item no Sistema Único de Cadastro, para inclusão da catego-

ria de via em que o imóvel se localiza. O Plano Diretor Estratégico (PDE) e a Lei dos

Planos Regionais Estratégicos das Subprefeituras e da Disciplina do Uso e Ocupação do

Solo do Município de São Paulo listam as vias da cidade com suas respectivas classifi-

cações.

Outra adequação necessária na máquina municipal é a universalização da Ficha

Técnica de dados cadastrais e parâmetros urbanísticos que incidem no imóvel. Essas

informações são imprescindíveis para a elaboração de um projeto, e hoje são obtidas

mediante pagamento. A proposta é que a Ficha Técnica se torne gratuita e seja disponi-

bilizada também pela Internet, de modo a reduzir a burocracia e facilitar o acesso às

informações.

Transferência do
direito de construir

Favelas em
áreas de risco

HIS

Área Construída adicional (outorga onerosa)
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Os parâmetros de incomodidade dos estabelecimentos só serão exigidos na hora

de se emitir a licença de funcionamento, mediante declaração assinada pelo responsá-

vel da atividade, e não na aprovação dos empreendimentos. Os estabelecimentos que

solicitarem licença de funcionamento a partir da entrada em vigor da nova lei terão de

atender os parâmetros de incomodidade imediatamente. Para os já estabelecidos,

haverá um prazo de adaptação. Além de sanções e multas para os infratores, a lei prevê

prazo de dois anos para que a Prefeitura se prepare para fiscalizar o atendimento dos

parâmetros de incomodidade fixados. Hoje a Prefeitura já conta com estrutura para fis-

calização da emissão de ruído. Enquanto isso, para os outros parâmetros, a verificação

se fará através de convênios com instituições e universidades. 

Conclusão
Com a aprovação da Lei dos Planos Regionais Estratégicos das Subprefeituras

(PREs) e da Disciplina do Uso e Ocupação do Solo do Município, São Paulo dá um

passo importante para colocar em prática as inovações criadas pelo Estatuto da Cidade

e atuar de maneira incisiva na "cidade real", isto é, abordar os proble-mas e situações

que de fato existem no município. Isso permitirá desenvolver regiões excluídas, demo

cratizar regiões incluídas e estimular o desenvolvimento urbano.

Foi necessário implantar um processo de planejamento participativo e descentrali-

zado, iniciado com os debates do Plano Diretor Estratégico em 2001. Para construir a

proposta dos Planos Regionais e do novo Zoneamento, houve a realização de 300 ofici-

nas e plenárias, que reuniram 10 mil participantes, 2.175 entidades e 350 técnicos em

pouco mais de um ano. A nova lei substitui as cerca de 116 leis vigentes relativas ao

uso e ocupação do solo, simplifica a legislação urbanística da cidade e permite a regu-

lamentação de diversos dispositivos previstos no Plano Diretor Estratégico (PDE). Além

disso, as novas regras permitirão maior participação e controle social.

Ao dissociar as regras de uso e de ocupação do solo, a nova legislação permite

uma maior reciclagem das edificações e reduz sensivelmente a maioria das irregulari-

dades verificadas a partir da lei anterior. Outra inovação em relação à cultura urbanísti-

ca é o tratamento regional e o respeito às diversidades, em lugar da abordagem

homogênea. A criação e adoção dos PREs permitirá que cada região da cidade possa

determinar prioridades e traçar planos próprios, bem como enfrentar problemas e apre-

sentar soluções condizentes com sua realidade.

Com a aplicação da nova lei, São Paulo poderá planejar melhor seu desenvolvimen-

to e executá-lo de maneira descentralizada, participativa e democrática. Isso fará com

que a cidade cumpra cada vez mais seu objetivo maior: ser um espaço público organi-

zado e provedor de qualidade de vida a seus moradores.
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